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Decreto no í60í/2023 Buritinópolis GO, 20 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação dos
Membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente
de Buritinópolis e das outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, EStAdO dE GOiáS, NO

uso de suas atribuições legais e constitucionais, e tendo em vista o interesse e
predominante da Administração Municipal.

DECRETA:

Art.ío - Ficam, por força deste Decreto nomeados os Membros do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deste município,
conforme relacionados abaixo:

Presidente: MARCOS ANTONIO ALVES DE SOUSA

Vice - Presidente: MAGINETE DO CARMO SANTOS

Secretária Executiva: KELY CRISTINA ALVES DA COSTA

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

Titulares: Valdiceia Maria da Silva Santos

Suplente: Maria do Carmo Vieira das Neves

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊruCN SOGIAL E TRABALHO

Titular: Gleicione Rodr§ues Banos

Suplente: Juliana Gonçalves da Silva Teixeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Titular: Maria da Glória de Jesus Leão

Suplente: Kely Cristina Alves da Costa

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AM , RECURSOS HíDRICOS E

TURISMO

Tltular: Gleison Alves da Silva

Suplente: Jacson Silva Almeida
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COMÉRCIO LOCAL

Titular: Edilson Soares do Nascimento

Suplente: Nilva Pereira Araújo

IGREJA

Titular: Maginete do Carmo Santos

Suplente: Andreia de Santana Pereira Bispo

PASTORAL DA CRIANÇA

Titular: Helena Rodrigues da Costa

Suplente: Amália Maria da Silva

REPRESENTANTES DE PAIS

Titular: Tatiane Nojosa Lopes de Sousa

Suplente: Cleumir de Jesus Santos

Art.20 - Fica determinado que os Membros, ora nomeados, não serão
remunerados.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura e
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipalde Buritinópolis, Estado de Goiás, aos
20 dias do mês de março de 2023.

Ana Dourado
Prefeita Municipal *d
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